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PROJETOLEGISLATIVON°L4L2026
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FE[RA MENSAL DA MULHER

EMPREENDEDORA NO MUNICÍPIO DE IPU E I)Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIIAL DE IPU, DECRETA:

Art. 10
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Empreendedora lpuense, com o objetivo de incentivar, valorizar e
fortalecer o empreendedorismo feminino no município.

Art. 20

A Feira da Mulher Empreendedora terá como finalidade:

I - Prcm+c`.Jer a geração de rer`,da para rp.'jlheres erp^preer.dedor33s dc
município;

11 -Incentivar o empreendedorismo feminino;

111 -Fort£lecer a ecc?.orr,ia local;

IV ~ Dar visibilidade aos produtos e serviços desenvolvidos por mulheres
ipuenses;

`J _ T]a+:iiliilar a  oiit^nr`m;o fit`ar`ro;ra  Aoci tr`iilharao

Art' 30



Afeiraserárealizadamensalmente,aoladodaPraçaBersonBezerra,
especificamentenaruaTenenteJoséMadeira,podendoocorrertambémem

praças,espaçosculturaisouáreasdestinadasaeventoseemoutras
localidades.

Art. 40

Pc}derãopart.icip3rd3f€ir3rr.ij!heresreside.r!tes+n.orr.`ijr!icípíedelpi.!qije

desenvolvam ativídades empreendedoras, tais como:

I -Artesanato;

IT-C.ast.ror.om.ia;

[11 ~ Confecção e moda;

IV - Produtos naturais e cosméticos;

V-LA.gricultljr3f3rp.ili3r;

VI - Produtos personalizados;

VII - Serviços diversos.

Art. 50

0 Poder Executivo Municipal poderá fimar parcerias com instituições

públicas e privadas para apoiar a realização da feira, inclusive com
entidades de apoio ao empreendedorismo, como o Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas.

Art. 60
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participação, organização, funcionamento e infraestrutua da feira.

Art. 70



AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontadas
dotaçõesorçamentáriaspróprias,podendosersuplementadassenecessário.

Art. 80

EstaLeie.n.traem.`.Jigcirr.`adatadesiLiap.Lb!icaçãc.

JUSTIFICATIVA

0 presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar o
empreendedorismo feminino no municirpio de lpu, criando um espaço

pemanente de valorização e fortalecimento das mulheres que desenvolvem
atividades econômicas na cidade.

Muitas mulheres ipuenses encontram no empreendedorismo uma forma de

geração de renda e sustento familiar. No entanto, muitas vezes enfientam
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A criação da Feira Mensal da Mulher Empreendedora lpuense pemitirá

que essas mulheres tenham um espaço organizado para expor seus
produtos, ampliar suas vendas e fortalecer seus negócios, além de
incentivar o desenvolvimento econômico do município.

Dessa foma, a iniciativa contribuirá diretamente para a valorização da
mulher, a geração de renda e o fortalecimento da economia local.
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